
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL-CSPC 
 

 

DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 53/2017 

   

 

O CONSELHO SUPERIOR DA POLÍCIA CIVIL - CSPC, reunido em sessão 

extraordinária, no dia 27 de outubro de 2017, na sala de reunião da Delegacia-Geral da Polícia Civil, no uso de 

suas atribuições legais estampadas na Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, e Decreto n° 

12.119, de 06 de julho de 2006, analisou e deliberou sobre a relação dos nomes dos servidores 

HABILITADOS, de acordo com os Editais n
os

 54 e 55/2017 - Atos das Comissões Permanentes de Avaliação 

das Carreiras da Polícia Civil/MS, publicados no Diário Oficial do Estado n° 9.519, de 25 de outubro de 2017, 

páginas 28/30, a concorrerem à promoção funcional pelos critérios antiguidade e/ou merecimento da carreira de 

Investigador de Polícia Judiciária do Grupo Polícia Civil, conforme abaixo relacionados: 

 

Pelo critério ANTIGUIDADE para Classe Especial da carreira de Agente de Polícia Judiciária, no cargo de 

Investigador de Polícia Judiciária, do Grupo Polícia Civil, considerando as 17 vagas existentes, conforme 

quadro de vagas – ano base 2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.474, de 16 de agosto de 2017, pág. 

4, estão aptos para serem submetidos ao Governador do Estado, para homologação e concessão da promoção, os 

seguintes servidores: 

Matr. Nome Processo 

99088022 JOSE CESAR LOPES 31/201.495/12 

120996023 JORGE LUIZ ALVES DA COSTA 31/200.855/17 

98446023 RODRIGO ANASTACIO ALVES 31/201.382/14 

117608023 ANTONIO MARQUES RAMIRES JUNIOR 31/201.904/14 

100809023 RODRIGO LIMA FAVARO DE MENEZES 31/201.400/14 

98892023 MARCOS YUKIO COMARELLA MEGURO 31/201.898/14 

130325023 FLAVIO ORTIGOSA 31/201.671/14 

89273023 GLACIELA GRAÇA DE SOUZA 31/201.360/14 

115785023 JANDER MARIETTI MATOS 31/201.491/14 

24132023 VIVIANE MADRID RODRIGUES 31/201.716/14 

38254024 LAURA JANE CORREA 31/201.806/14 

122504023 RODRIGO MARTINS NOVAIS 31/200.864/17 

87138023 JOSE APARECIDO DA SILVA 31/201.885/14 

106570025 LEXSANDER CARDOSO DA CRUZ 31/202.184/15 

111091024 GILVANI DA SILVA PEREIRA 31/201.883/14 

75584023 JACIMAR OLIVEIRA DA SILVA 31/201.589/14 

96681023 ABEL DE FREITAS PIMENTA 31/201.822/14 

 

Pelo critério MERECIMENTO para Classe Especial da carreira de Agente de Polícia Judiciária, no cargo de 

Investigador de Polícia Judiciária, do Grupo Polícia Civil, considerando as 04 vagas existentes, conforme 

quadro de vagas – ano base 2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.474, de 16 de agosto de 2017, pág. 

4, foram indicados para serem submetidos ao Governador do Estado, para homologação e concessão da 

promoção, os seguintes servidores: 

Matr. Nome Processo 

127968025 VANDERLEIA COELHO PEREIRA 31/200.850/17 

73246023 PLINIO FABRICIO GOMES ZEBALHOS 31/201.034/17 

67132023 GLAUCIO HENRIQUE DE ARRUDA NOGUEIRA 31/202.231/15 

114586023 AILTON PEIXOTO MACHADO 31/202.084/15 

109838023 KATIUSCIA FERREIRA DE MENEZES 31/202.058/15 
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18666025 JOSE LUIZ CAMPOS DE BARROS 31/202.051/15 

75670023 EMERSON CABRAL 31/202.215/15 

86394023 ANTONIO CARLOS OJEDA 31/202.379/15 

126635023 SANDRO ROBERTO LOPES DA SILVA 31/201.090/16 

67082025 FERNANDO MAZZONI MARQUES 31/201.522/15 

9846023 AMANDA DOS SANTOS SILVA 31/202.253/15 

75917023 CLAUDIO ROGERIO CABRAL RIBEIRO 31/202.064/15 

 

Pelo critério ANTIGUIDADE para 1ª Classe da carreira de Agente de Polícia Judiciária, no cargo de 

Investigador de Polícia Judiciária, do Grupo Polícia Civil, considerando as 64 vagas existentes, conforme 

quadro de vagas – ano base 2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.474, de 16 de agosto de 2017, pág. 

4, e que o número de servidores habilitados é menor que o número de vagas, estão aptos para serem submetidos 

ao Governador do Estado, para homologação e concessão da promoção, os seguintes servidores: 

Matr.  Nome Processo 

119398023 JOARIR DELMIRO DA SILVA 31/200.968/13 

125873023 MAX WEBER EUBANQUE PRADO 31/201.012/17 

127799023 RODRIGO NUNES ROQUE 31/200.959/17 

80288023 PATRICIA DA SILVA VALENTE 31/200.953/17 

94865023 MARCIO DE QUEIROZ VASQUES 31/200.969/17 

129017025 LUIGY LOBO MOURA 31/200.794/17 

40790023 ADRIANO MELQUIADES MOLINI SILVA 31/201.018/17 

74492027 MARCELO RICARDO SCHVEIGER 31/200.986/17 

72306024 CLODOALDO SILVA PEREIRA 31/200.825/17 

126264024 LEANDRO LIMA DE SOUZA 31/201.017/17 

115969025 DANIELA PEREIRA LIMA 31/200.974/17 

87621025 MARIO MARCIO DOS SANTOS JURADO 31/200.975/17 

1101025 RODRIGO MOURA DO NASCIMENTO 31/200.965/17 

131664023 FABIANO ALECIO MANFRIN 31/200.797/17 

107594023 ORLANDO JUNQUEIRA MARQUES CALDEIRA 31/200.968/17 

96401024 MARIA MACARENA MOREIRA LAJO 31/200.823/17 

79716026 PEDRO EURICO FREITAGAS ALVARENGA 31/200.983/17 

110696023 FRANCK PEREIRA DE PAULA E SILVA 31/200.967/17 

111579023 ELIZANGELA ALVES DA SILVA BARRETO 31/200.957/17 

107124025 PAULO JOSE DOS SANTOS QUEIROZ 31/200.966/17 

107841023 JOELMA APARECIDA BELCHIOR DA SILVA 31/200.954/17 

114546023 RALF GUIMARAES FERREIRA 31/200.824/17 

99992024 SERGIO HONORIO ROSA FILHO 31/200.964/17 

121237023 VALDIR MOREIRA DA SILVA JUNIOR 31/200.987/17 

117941023 DALTON MESSIAS GONDA 31/200.970/17 

25046023 SERGIO BARRETO 31/200.984/17 

128053026 LETICIA LEITE PAES 31/201.013/17 

129308023 FERNANDO PEREIRA DE PAULA E SILVA 31/200.956/17 

127190023 RAFAEL DE MELLO PAIXAO DOS SANTOS 31/201.016/17 

128438023 ENEIAS DALCECO 31/200.979/17 
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130476023 LUCAS MARCELINO DE ALCANTARA OLIVEIRA 31/201.019/17 

131396023 ANDRE LUIZ SILVA DA CRUZ 31/201.014/17 

133093023 EDUARDO DE SOUZA ALMEIDA 31/200.977/17 

6627023 THIAGO CASA GRANDE DE OLIVEIRA 31/200.973/17 

11455023 LUCIELI SANTOS DA COSTA 31/201.015/17 

25414024 LAFAYETTE INACIO SANTOS VIEIRA 31/200.985/17 

102746025 ANDERSON IBANEZ NEVES 31/200.972/17 

131205025 ALMIR DOS SANTOS ANDRADE 31/200.963/17 

114321026 ANDRE LUIZ DA SILVA SA XAVIER 31/200.978/17 

85108025 ZENIDE VASCONCELOS 31/200.961/17 

60858023 ANDRE BELLO 31/200.958/17 

90975023 LUCIANO MENDES DE AZEVEDO 31/200.971/17 

 

Pelo critério MERECIMENTO para 1ª Classe da carreira de Agente de Polícia Judiciária, no cargo de 

Investigador de Polícia Judiciária, do Grupo Polícia Civil, considerando as 16 vagas existentes, conforme 

quadro de vagas – ano base 2017, publicado no Diário Oficial do Estado nº 9.474, de 16 de agosto de 2017, pág. 

4, e que o número de servidores habilitados é menor que o número de vagas, foram indicados para serem 

submetidos ao Governador do Estado, para homologação e concessão da promoção, os seguintes servidores: 

Matr.  Nome Processo 

5996024 ROBYSON SANTANA E SILVA 31/200.798/17 

56671024 LUCINEIA PADILHA RODRIGUES 31/200.795/17 

73787023 NEI DE ANDRADE PINA 31/200.981/17 

14976023 EDUARDO DENIS MILHORANÇA 31/200.796/17 

6039023 JULIANA NEVES PERES 31/200.955/17 

96724023 DEBORAH FIGUEIREDO AUGUSTO SILVA COENE 31/200.976/17 

10498023 MONIK LORENZANO RIVERO 31/200.962/17 

90411023 FERNANDA TELLES DE BRITO 31/200.960/17 

128061024 RONIERI ISAEL ADOMAITIS DE ARAUJO 31/200.982/17 

118959023 GLAUBER ALVES RODRIGUES 31/200.826/17 

 

DECISÃO: De acordo com o artigo 11, inciso XVII da Lei Complementar n° 114, de 19 de dezembro de 2005, 

foi deliberado por unanimidade o encaminhamento da relação dos nomes acima indicados para serem 

submetidos ao Governador do Estado, para homologação e concessão da promoção por antiguidade e/ou 

merecimento. 

 

Publique-se no Diário Oficial do Estado. 

 

Campo Grande, 27 de outubro de 2017.  

 

   

 

Marcelo Vargas Lopes 

Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil/MS 
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